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Uso dos royalties: quem é o responsável? 

A realização do projeto Territórios do Petróleo é uma medida de mitigação
 exigida pelo licenciamento ambiental federal, conduzido pelo IBAMA

      Como vimos na primeira edição do boletim 
Rede Territórios do Petróleo – Campos dos Goy-
tacazes, os royalties são uma compensação 
financeira paga à sociedade pelas empresas 
produtoras de petróleo e gás natural — bens de 
todos (as) e que um dia irão acabar. Também 
vimos que as participações especiais são pagas 
de forma extraordinária, quando há um grande 
volume de produção ou grande rentabilidade.
     Ao contrário do que muitos pensam, as 
empresas de petróleo não têm obrigação (nem 
mesmo o direito) de interferir no modo de apli-
cação das receitas petrolíferas. Assim como 
ocorre com os impostos, o fato de uma grande 
empresa gerar grandes receitas para o Poder 
Público não lhe dá o dever nem o direito de inter-
ferir na forma como tais recursos serão aplica-
dos. Isso é responsabilidade dos gestores públi-
cos eleitos pela população e dos cidadãos.
     O município de Campos dos Goytacazes 
recebe royalties desde 1986, quando começou o 
pagamento e a distribuição nos casos de produ-
ção marítima, graças à Lei 7.525/1986. As recei-
tas tiveram forte crescimento a partir de 1998, 
após o início da aplicação da Lei 9.478/1997, que 
duplicou o percentual de royalties devido pelas 
empresas (de 5% para 10%) e instituiu as parti-
cipações especiais. Ou seja, são duas décadas 
recebendo altas somas de uma receita “extra” e 
temporária, já que o petróleo é um recurso natu-
ral finito. Compreendendo a dimensão de recur-
sos vindos dos royalties, incentivamos a popula-
ção que vive em Campos dos Goytacazes a 
buscar saber mais sobre o quanto o município 
recebe, como e quando esses recursos vêm 

sendo aplicados, para que possamos decidir 
juntos com o poder público as melhores formas 
de aplicação para a sua população.
     Por isso, convidamos a conhecer o Núcleo de 
Vigília Cidadã (NVC) de Campos dos Goytacazes 
(Rua Marechal Deodoro, 55 – Centro) e acompa-
nhar nossos boletins. A próxima edição de Rede 
Territórios do Petróleo – Campos dos Goytaca-
zes vai abordar as áreas em que os royalties do 
petróleo podem ser aplicados, segundo a legis-
lação vigente. Fique ligado! 

Núcleo de Vigília Cidadã de Campos dos Goytacazes estudando 
rendas petrolíferas
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Mesa-redonda em Búzios debate royalties, saneamento 
ambiental e ocupação irregular

DEZEMBRO

      No último dia 30 de novembro, o Núcleo de Vigília Cidadã (NVC) do projeto Territórios do Petróleo 
de Armação dos Búzios realizou um evento público para debater a relação entre os royalties do 
petróleo, o saneamento ambiental e as ocupação irregular.
      Para qualificar o debate fizeram parte da mesa-redonda o pesquisador Gustavo Smiderle, da 
Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro  (Uenf),  a conselheira do Meio Ambiente 
Denise Mourand e um representante do Núcleo de Vigília Cidadã de Armação dos Búzios, Marcos 
Santos.
     A arquiteta e servidora pública Denise Mourand falou aos presentes sobre o sistema de loteamen-
to de Armação dos Búzios, dando início à reflexão sobre ocupações desordenadas no município. Ela 
explicou que um lote é passível de venda apenas se tiver o Registro Geral de Imóveis (RGI). A arquiteta 
informou ainda que é considerado crime contra a administração pública efetuar loteamento sem 
prévia autorização do órgão público e mencionou as  penalidades previstas em lei. A especialista des-
tacou que muitos lotes são vendidos em Armação dos Búzios sem o RGI e que, em função disso, a 
administração pública perde o controle sobre a ocupação municipal.
    Em seguida, foi passada a palavra para o pesquisador da Uenf, que trouxe reflexões sobre os 
recursos dos royalties, participações especiais e controle social. Gustavo falou sobre os objetivos do 
projeto Territórios do Petróleo, a forma como as instalações  dos grandes empreendimentos impac-
tam as comunidades e a necessidade da participação popular nas decisões tomadas no município.
      Já o integrante do NVC Marcos Santos trouxe para a plateia informações relevantes sobre o muni-
cípio e destacou que o controle social está baseado no empoderamento da população, que se inicia 
quando acessamos as informações  e nos manifestamos nos espaços de discussão pública. Marcos 
Santos ressaltou ainda a necessidade de os cidadãos informarem-se sobre a aplicação das rendas 
petrolíferas e se o município está respeitando a legislação vigente. O integrante do NVC comentou 
ainda sobre os problemas de saneamento básico que ocorrem no município, fazendo menção ao Con-
selho de Saúde, onde atua, afirmando que, de acordo com a Lei Complementar 141/2012, despesas 
com saneamento básico serão considerados gastos com saúde. 
     Todos que estavam presentes puderam fazer perguntas para os convidados, o que tornou o debate 
interessante e produtivo.
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O boletim Rede Territórios do Petróleo – Armação dos Búzios é uma produção coletiva do Núcleo 
de Vigília Cidadã do município, com o auxílio e moderação da equipe técnica e da Petrobras.
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Gustavo Smiderle trouxe reflexões sobre os recursos dos 
royalties.

A participação do público foi ativa durante a discussão.

A ocupação irregular foi uma das questões centrais durante os debates.

    O boletim Rede Territórios do Petróleo - Armação dos 
Búzios é uma produção coletiva do Núcleo de Vigília Cidadã 
do município, com o auxílio e a moderação da equipe técni-
ca do projeto e da Petrobras.
     Endereço: Avenida José Bento Ribeiro Dantas, n°533 
Manguinhos - Armação dos Búzios – RJ - (22) 99807-5351 

      www.territoriosdopetroleo.eco.br 

http://territoriosdopetroleo.eco.br/

